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CONTRATO ADMINISTRATIVO N." 023/2014

Contrato que celebram o MUNICíP|o DE SANTA MARIA DO oESTE, pessoa jurídica de

direito público, com sede à Rua Jose de França Pereira, 10, na cidade de Santa Maria do

Oeste- Pr, inscrita no CNPJ sob n." 95.684.544/0001-26, representada neste ato pelo Sr'

Prefeito CLAUDIO LEAL, brasileiro, casado, portador da Cédula de ldentidade RG' n0

3.531.523-3/SSP-PR e inscrito no CPF. sob n". 348.255.171-53, doravante denominado

CONTRATANTE, e poÍ outro lado LAURO SCIBOR, inscrito no CPF sob n" 023.849 369-56 e

RG sob n" 7.111.322-1. residente e domiciliado no sítio são João, Município de santa MaÍia do

oeste- Pr, doÍavante denominado (a) coNTRATADO (A), fundamentados nas disposiÇÕes Lei

n 11.g47l2OOg, e tendo em vista o que consta na chamada Pública no 00212014, resolvem

celebÍar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
É objeto desta contrataÇâo a aquisiÇáo de GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA

FAN{íL1AR pARA AL1MÊNTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de educaçâo básica pública

matriculados nas escolas que oÍertam a Educaçáo lnfantil e Ensino Fundamental, da Rede

Pública Municipal no Município de santa MaÍia do oeste - Estado do Paraná, verba

FNDE/PNAE. 1i semesÍe de 2014, descritos nos itens enumerados na Cláusula sexta, todos

de acordo com a chamada pÚblica n." oo2l2o14, o qual fica fazendo parte integrante do

presente contrato, independentemente de anexação ou transcriçáo.

CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentÍcios da Agricultura Familiar ao

CoNTRATANTE conforme descrito no Proieto de venda dê Gêneros Alimenticios da

Agricultura Familiar parte integrante deste lnstrumento

CLÁUSULA TERCEIRA:
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor

Familiar Rural, neste ato denoririnados CONTRAÍADOS, será de atê R$ 9.000,00 (nove mil

reais) por DAP por ano civil, referente à sua produÇão, conforme a legislaçáo do Programa

Nacional de Alimentaçáo Escolar.

CLÁUSULA QUARTA
OS CONTRATADOS FORNECEDORES OU AS ENTIDADES ARTICULADORAS dEVETáO

informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos

farticipantes do projeto de Venda de Gêneroi Alimentícios, consoante ao Proieto de Venda de

ôêneros Alimentíciós da Agricultura Familiar para AlimentaÇão Escolar, em no máximo 30 dias

após a assinatura do contràto, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA'

CLÁUSULA QUINTA:
o início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento até

o término da quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2014

a. A entrega das mercadorias dêverá ser Íeita nos locais, dias e quantidadês de acordo com a

chamada pública n.o 00212014.
b o recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento

e as Notas Fiscais de venda pela pessoa responsável pela alimentaçâo no local de entrega,

consoante o anexo deste Contrato.

CLÁUSULA SEXTA:
Pelo fornecimento dos gêneÍos alimêntícios, nos quantitativos descritos no Proleto de Venda

de Gêneros AlimentícioJda Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total

de R$ 4.404,00 (Quatro Mil e Quatrocentos e Quatro Reais), conforme listagem anexa a seguir:
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Produto Unidade Quantidade Preço/Unidade Valor Total

PÂoaASErRo KG 590 6,1 0 3 599.00

CHUCHU KG 200 1 ,10 220,00

PEP INO 200 1 ,20 240,00

REPOLHO KG 500 0,69
Total
agricultor

4.404,00

clÁusut-l sÉttrrll:
No valoÍ mencionado na cláusula quarta estáo incluídas as despesas com fÍete, recursos

humanos e materiais, assim como com os encaÍgos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e

previdenciários ê quaisquer outras despesas necessáÍias ao cumprimento das obrigaçÕes

decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contÍato correráo à conta das seguintes dotaçÕes

orçamentárias:

3.3.90.32.00.00 - Material, Bem ou
Distribuição Gratuita
0280 - 00112 - MeÍenda Escolar

Serviço Parâ

Atividades
Adultos.

Manutenção Educação de Jovens e

CLÁUSULA NONA:
o CoNTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alÍnea "b", e

ápós a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuaÍá o seu pagamento no valor

correspondenté às entregas do mês anterior. Nâo será efetuado qualquer pagamento ao

I
\-. ^ IrÍryg Jc<j--aLt

08 - Secretaria Munici lde Educ oRGÂO
Departamento de Documentação Apoio002 -

Peda tco
UNIDADE

12.361.1?01.2031O FUNCIONALCLASSSIFICA
Atividades do Departamento de Documentação e

A oio Peda tco
I.IOUT OO PROJETO/ATIVIDADE

íígo.ez.oo.oo - Material, Bem ou
Distribuição Gratuita
011'10 - 00'l 12 - Merenda Escolar

Serviço ParaNATUREZA DA DESPESA

003 - Departamento de En§ino Fundamental , Prê -
Escolar e Es ecial

UNIDADE

12.365.120'.1 .2032O FUNCIONALCLASSSIFICA
o lnÍantilão EducaAtividades ManuteNOME DO PROJ ETO/ATIVIDADE

NATUREZA OA DESPESA

12.366.1201 .2034O FUNCIONALCLASSSIFICA
NOME DO PROJETO/ATIVIDADE

3.3.90.32.00.00 - Material, Bem ou
Distribuição Gratuita
01340 - 001 12 - Merenda Escolar

Serviço ParaNATUREZA OA OESPESA

12.367 .1201 .2033O FUNCIONALCLASSSIFICA
Atividades Manutenção Educação da Educação
Es cial

NOME OO PROJETO/ATIVIDAD E

rial, Bem ou Serviço PaÍa

Distribuição GÍatuita
0'í370 - 00112 - Merenda Escolar

3.3.90.32.00.00 - MateNATUREZA DA DESPESA

d
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CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidaçáo da obrigação financeira em virtude
de penalidade ou inadimplência contratual.

cr-Áusuu oÉcrrue:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO FORNACEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre
o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não eÍetivados os repasses mensais
de recursos do FNDE em tempo hábil.

cLÁusuLa oruze:
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE procedeÊse-á conforme o § 10, do an.20 da
Lei n' 11.947/2009 e demais legislaçÕes relacionadas.

ctÁusute ooze:
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo pÍazo de 5 (cinco) anos, cópias das
Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de
Gêneros Alimenticios da Agricultura Familiar para AlrmentaÇâo Escolar, estando à disposição
para comprovaÇão.

CLÁUSULA TREZE:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais
dê Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestaçÕes de
contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para

Alimentaçáo Escolar e documentos anexos, estando à disposiÇáo para comprovaçâo.

CLÁUSULA QUATORZE:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do
contrato, não excluindo ou reduzindo esta Íesponsabilidade à Íiscalizaçeo.

CLÁUSULA QUINZE:
O CONTRATANTE em razáo as supremacia dos interesses públicos sobre os interesses
particulares poderá:
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;
c. fiscalizar a execuçáo do contrato;
d. aplicar sançôes motivadas pela inexecuçáo total ou parcial do ajuste;
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO,
deve respeitar o êquilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhê o aumento da remuneÍação
respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DEZESSEIS:
A multa aplicada após regular processo administÍativo poderá ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando Íor o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA OEZ ESSETE:
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Estado de Educaçâo, da
Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades
designadas pelo FNDE.

CLÁUSULA DEZOITO:
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o presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.o 00212014, pela Resolução

CD)FNDE no. 038/2009 à pela Lei n' 11.94712009 e o dispositivo que a regulamente, em todos

os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso'

CLÁUSULA DEZENOVE:
Este contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,

resguardadas as suas condlçÕes essenciais.

CLÁUSULA VINTE:
As comunicaçÕes com origem neste contrato deverão ser Íormais e expressas, por meio-de

.ãrtà, qu" sàmente terá 
-validade se enviada mediante registro de recebimento, poÍ fax,

transmitido pelas Partes.

CLÁUSULA VINTE E UM:
Este Contrato, desde que observada a formalizaçáo preliminar à sua efetivaçáo, por carta,

consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente dê

notificação ou interpelaçáo judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a. por acordo entÍe as partesi

b. pela inobservância de qualquer de suas condiçÕes;

c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA VINTE E DOIS:
ó prés"nte contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou

até 31 de Dezembro de 2014.

CLÁUSULA VINTE E TRÊS:
É ãompetente o Foro da comarca de pitanga/pR, paÍa dirimir qualquer controvérsia que se

originar deste contrato.
É, 

"pái 
".t"r", 

assim, justos e contratados, assinam o presentê instrumento em três vias de

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas'

santa Maria do oeste, 09 de Abril de 2014'

Contra

Prefeito U ipal
Claudio Lea
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